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Autos nº. 5016503-70.2021.4.04.7002

Processo: 5016503-70.2021.4.04.7002
Classe Processual: Execução de Medidas Alternativas no Juízo Comum
Assunto Principal: Acordo de Não Persecução Penal

Polo Ativo(s):
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPUBLICA DA 4 REGIAO (CPF/CNPJ: 
26.989.715/0068-10) 

Executado(s):
 

JOSE VILSON DIAS DE MEIRA (CPF/CNPJ: 039.369.129-20)
Rua Belo Horizonte, 711 fundos - Centro - CAMBÉ/PR - CEP: 86.181-020

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICO que  perante esta 4ª tramitou
Vara Federal de Foz do Iguaçu o seguinte processo:

EXECUTADO: , nascido em 18/03/1982, em Salto do Lontra/PR, JOSE VILSON DIAS DE MEIRA
filho de Maria de Fátima Meira e Sebastião Dias de Meira, RG nº 9.070.251-3 SSP/PR e CPF 
039.369.129-20.

DADOS DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
Processo de origem: Acordo de Não Persecução Penal nº 5013368-50.2021.4.04.7002
Procedimento de origem: Procedimento Investigatório do MP nº 5012001-88.2021.4.04.7002 (Notícia 
de Fato nº 1.25.002.000843.2021-02)
Juízo de origem: 3ª Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR
Data da homologação: 08/11/2021
Data do fato delituoso: 08/12/2020
Enquadramento legal: Artigo 334, "caput", Código Penal.

Dados da Execução do Acordo de Não Persecução Penal: Em 19/11/2021 a parte executada foi 
pessoalmente, para dar início ao cumprimento do Acordo de Não Persecução Penal firmado com o 
Ministério Público Federal.
Sentença de extinção: Publicada em 15/02/2024,  daDECLARANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE
parte executada, ante o integral cumprimento do acordo.
Data do trânsito em julgado da sentença de extinção: 04/03/2024.
Fase atual: Os autos encontram-se baixados desde 04/09/2024.

A presente certidão não possui prazo de validade, tendo em vista que expedida em autos com sentença 
transitada em julgado e já baixados, portanto sem possibilidade de alteração da situação processual da 
parte.

Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2025.

 
Adriana de Araújo

Analista Judiciário
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